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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO-RN, RELATIVA AO PRIMEIRO
PERÍODO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SESSÃO LEGISLATIVA DA

DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 23 DE
OUTUBRO DO ANO DE 2023.

Ao vigésimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
três (2023), às 17h00min (Dezessete horas e zero minutos), reuniu-se a
Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio Grande do Norte,
situada  a  Rua  Capitão  João  Florêncio  n°45,  Centro,  São  Fernando,
presidida pelo Vereador Misael Bruno de Araújo Silva. Na oportunidade
compareceram e assinaram o livro de presença os seguintes Vereadores:
Gilvânea  de  Oliveira  Araújo,  Dionísio  Eulâmpio  dos  Santos  Neto,
Rubinaldo Dantas, José Dinovan de Araújo, Fernanda Lins de Medeiros
Maia, Welligthon Nivan de Medeiros, Jubson Simões. Havendo quórum
legal,  Senhor  Presidente  declarou  aberta  a  Sessão,  sendo  assim,
autorizou o Sr. Secretário, o Vereador Dionísio Eulâmpio para fazer a
leitura da Ata da sessão anterior.  Após a leitura a ata foi  votada e
aprovada. Em seguida, o Sr. Presidente autorizou o Secretário da mesa
para  fazer  a  leitura  das  matérias  encaminhadas:  Projeto  de  Lei
N°34/2023 de autoria Poder Executivo-  Regulamenta o poder de polícia
administrativa,  no  que se  refere  aos  procedimentos  de  apuração de
infrações e aplicação das sanções para fazer cumprir as determinações
constantes  na  legislação  pertinente  ao  uso  e  ocupação  do  solo,
parcelamento  do  solo  e  códigos  de  obras  e  postura,  e  dá  outras
providências. Em seguida, o Sr. Presidente declarou aberto o grande
expediente e facultou a palavra aos senhores vereadores. Fez o uso da
Palavra o Vereador Jubson Simões no qual saúda todos os presentes,
como também os internautas. Iniciou suas palavras falando do projeto de
n° 34 que trata da regulamentação do poder de polícia no município de
São Fernando - RN. O projeto tem o intuito de apresentar segurança
jurídica  a  Prefeitura,  mediante  o  cumprimento  da  lei  frente  as
adversidades da população, tais como a utilização do solo, cumprimento
com tributos  municipais.  A Prefeitura terá o  poder de embargar ou
coibir construção irregular, e o projeto trata da implantação do conselho
de  urbanismo  e  meio  ambiente,  e  contará  com  representantes  de
importantes  entidades.  Em  comum  acordo  foram  inseridas  quatro
emendas no referido projeto de lei, retirando a unidade fiscal e inserindo
a unidade pertencente  ao  município  com a  taxa  fiscal  de  R$ 15,00
(quinze reais) incluso a taxa de lixo, os valores apresentados no referido
projeto de lei  foram alterados e compôs uma redução nos valores a
serem cobrados. Em seguida, o Sr. Presidente declarou aberto a Ordem
do Dia e autorizou ao secretário,  a colocar em pauta as matérias que
foram votadas:  Projeto de Lei N°34/2023- aprovado por unanimidade
dos  edis  presentes.   Não  havendo  mais  nada  a  ser  tratado,  o  Sr.
Presidente declarou encerrada a presente sessão e convocou uma sessão
ordinária  para o dia 14 do mês de novembro de 2023. 
Eu,  Ana  Amélia  Meira  Dantas,  Digitadora  de  Documentos,  redigi  e
digitei  a  presente  ata  em  folhas  soltas,  numeradas  manualmente,
seguindo uma sequência contínua a ser encerrada na centésima folha
para encadernação, as quais encontram-se assinadas no cabeçalho com
a assinatura......................................................, da qual faço uso.
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